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LEI MUNICIP AL nº  800 /2023  

(de 24 de outubro de 2023) 
 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2023 

PARA OS FINS QUE SE ESPECÍFICA. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990 e pela Constituição 

Federal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

créditos adicionais suplementares nos limites e com os recursos abaixo 

indicados, criando, se necessário, elemento de despesa dentro de cada 

ação: 

I - decorrentes de superávit financeiro até o seu limite 

apurado, de acordo com o estabelecido no art.43, §1º, Inciso I e §2º 

da Lei 4.320/64; 

II - decorrentes do excesso de arrecadação até o limite 

do mesmo, conforme estabelecido no art.43, §1º, Inciso II e §3º e §4º 

da Lei 4.320/64; 

III - decorrentes de anulação parcial ou total de 

dotações, até o limite suplementar de 20,00% das mesmas, conforme o 

estabelecido no art.43, Inciso III da Lei 4.320/64, e com base no 

art.167, Inciso VI da Constituição Federal; 

IV - decorrentes do produto de operações de crédito 

autorizadas até o limite do mesmo, conforme estabelecido no art.43, 

§1º, Inciso IV da Lei 4.320/64; 
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V - decorrentes da anulação da Reserva de Contingência, 

em estrita observância ao disposto na Lei Complementar nº. 101, de 04 

de maio de 2000, e na forma definida na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

de 2023. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus 

efeitos a 02 de outubro de 2023. 

 Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro de 2023. 

 

 

 

Fernando Sérgio Lira Neto 
Prefeito Municipal do Município  
 de Maragogi, Estado de Alagoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
1 Este ato foi publicado pela Chefia de Gabinete do prefeito no Mural de Avisos da Prefeitura Municipal em 24/10/2023. 
2 E, Registrado, revisado e publicado pela Secretaria Municipal de Relaço es Institucionais no Dia rio Oficial dos 
Municí pios/AMA em 27/OUTUBRO/2023. 
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